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ATO DA MESA Nº 37/17 

“Outorga o Certificado de Vulto Emérito, ao Sr. 
Vergílio de Paula Queiroz, para homenagear a sua 
relevante participação na história barbarense”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste, no uso das atribuições a si conferidas por Lei 
e, em especial, do Decreto-Legislativo nº 11/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º - É outorgada o Certificado de Vulto Emérito, 
ao Sr. Vergílio de Paula Queiroz, para homenagear a 
sua relevante participação na história barbarense. 

Parágrafo Único - O Vereador Carlos Fontes é autor 
da proposta. 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de junho de 
2017.  

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO 
-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

ATOS LEGISLATIVOS 
 

MISSÃO 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado com o 

intuito de dar publicidade e maior transparência aos 

atos oficiais da Câmara Municipal de Santa Bárbara 

d’Oeste. Publicado exclusivamente no portal 

www.camarasantabarbara.sp.gov.br, é uma ferramenta 

totalmente eletrônica e sustentável, que respeita o 

Meio Ambiente e os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a população. 

*** 

MESA DIRETORA 

PRESIDENTE 

Ducimar de Jesus Cardoso – “Kadu Garçom” 

VICE-PRESIDENTE 

 Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca – “Jesus 

Vendedor” 

1º SECRETÁRIO 

Edmilson Ignácio Rocha – “Dr. Edmilson” 

2º SECRETÁRIO 

Joel Cardoso – “Joel do Gás” 

*** 

JORNALISTA RESPONSÁVEL 

Fernando de Faria e Souza Campos 

MTB: 39.684 

 

Atos da Mesa 

http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data 
supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 
-Diretor- 
 
 

 
 

ATO DA MESA Nº 40/2017 

“Outorga o Certificado de ‘Funcionário Público do Ano’, 

instituído pelo Poder Legislativo, ao Sr. José Pereira 

Barbosa, em razão de mérito baseado em critérios de 

iniciativa, produtividade, eficiência e dedicação ao 

serviço público”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara 

d’Oeste, no uso das atribuições a si conferidas por Lei 

e, em especial, do Decreto-Legislativo nº 02/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - É outorgada o “Certificado de Funcionário 

Público do Ano” ao Sr. José Pereira Barbosa, em 

razão de mérito baseado em critérios de iniciativa, 

produtividade, eficiência e dedicação ao serviço público. 

Parágrafo Único - O Vereador Joel Cardoso – ‘Joel 

do Gás’ é autor da proposta. 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de junho de 

2017.  

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO  

-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data 
supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 

-Diretor Legislativo- 
 

 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 41/17 

“Outorga o Certificado de Vulto Emérito, a Professora 
Glaucia Maria Teixeira de Oliveira, para homenagear 
a sua relevante participação na história barbarense”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste, no uso das atribuições a si conferidas por Lei 
e, em especial, do Decreto-Legislativo nº 11/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º - É outorgada o Certificado de Vulto Emérito, a 
Professora Glaucia Maria Teixeira de Oliveira, para 
homenagear a sua relevante participação na história 
barbarense. 

Parágrafo Único - O Vereador Paulo Monaro é autor 
da proposta. 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de junho de 
2017.  

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO  
-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data 
supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 
-Diretor Legislativo- 
 

 

 

ATO DA MESA Nº 42/17 

“Outorga a Medalha ‘Dona Margarida da Graça Martins - 

a Fundadora’ e o Diploma de Gratidão, instituídos pelo 

Poder Legislativo, ao Sr. Paulo Henrique Caetano da 

Silva, pelos excelentes trabalhos realizados no 

município”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara 

d’Oeste, no uso das atribuições a si conferidas por Lei 

e, em especial, do Decreto-Legislativo nº 08/86, 

RESOLVE: 

Art. 1º - É outorgada a Medalha “Dona Margarida da 

Graça Martins - a Fundadora da Cidade” ao Sr. Paulo 
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Henrique Caetano da Silva, pelos excelentes trabalhos 

realizados no município na área de turismo no 

munícipio. 

Parágrafo Único - O Vereador Joel Cardoso é autor 

da proposta. 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de junho de 

2017.  

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO  
-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data 
supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 

-Diretor Legislativo- 
 

 

 
 

ATO DA MESA Nº 43/17 

“Outorga a Medalha ‘Dona Margarida da Graça Martins - 

a Fundadora’ e o Diploma de Gratidão, instituídos pelo 

Poder Legislativo, ao Sr. Antonio Sergio de Oliveira 

Lino, pelos excelentes trabalhos realizados no 

município”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara 

d’Oeste, no uso das atribuições a si conferidas por Lei 

e, em especial, do Decreto-Legislativo nº 08/86, 

RESOLVE: 

Art. 1º - É outorgada a Medalha “Dona Margarida da 

Graça Martins - a Fundadora da Cidade” ao Sr. Antonio 

Sergio de Oliveira Lino, pelos excelentes trabalhos 

realizados no município na área social e da saúde no 

munícipio. 

Parágrafo Único - O Vereador Gustavo Bagnoli é 

autor da proposta. 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de junho de 

2017.  

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO  
-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data 
supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 

-Diretor Legislativo- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATO DA MESA Nº 44/2017 

“Abre crédito adicional suplementar.” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BÁRBARA D’OESTE, no uso das atribuições a 

si conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no art. 

25, IV, da Lei Orgânica do Município e considerando o 

que determina a Lei Municipal Nº 3.901, de 15 de 

dezembro de 2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 410.000,00 

(quatrocentos e dez mil reais), destinado a suplementar 

as dotações orçamentárias abaixo codificadas: 

3.3.90.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – R$ 410.000,00 

Art. 2º - O valor do crédito adicional suplementar aberto 

pelo artigo anterior será coberto com a anulação parcial 

das dotações do orçamento vigente abaixo codificadas: 

3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR – 

R$ 70.000,00 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

Atos da Mesa 
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3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL – R$ 145.000,00 

3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – R$ 

90.000,00 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO – R$ 60.000,00 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA – R$ 45.000,00 

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data da sua 

assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Santa Bárbara d’Oeste, 28 de junho de 2017. 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO  
-Presidente- 

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES FONSECA  
-Vice-Presidente- 

EDMILSON IGNÁCIO ROCHA 
 -1º Secretário- 

JOEL CARDOSO 
 -2º Secretário- 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data 
supra. 

BRUNO RODRIGUES ARGENTE 

-Diretor- 
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